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cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após
esta declaração e o arresto de todas as contas bancárias em que a
arguida figure como titular, bem como de  todos os bens  imóveis,
móveis  sujeitos  a  registo  e  quotas,  e,  ainda,  a  proibição  de  a  ar-
guida  obter  junto  das  competentes  entidades  publicas  certidões,
bilhetes  de  identidades,  passaporte  e  carta  de  condução  ou  qual-
quer outro documento.

13 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Magalhães. —
O Oficial de Justiça, Manuel Martins.

Aviso de contumácia n.º 9911/2005 — AP. — O Dr. Pedro
Magalhães, juiz de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de
Santa  Comba  Dão,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
singular),  n.º  151/02.7TASCD,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Ricardo Thomas Thole, com domicílio na Rua das Cabi-
nes, Travanca de São Tomé, 3430 Carregal do Sal, por se encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Março de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 11 de Outubro de 2004, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção  do)  arguido,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e o arresto de  todas as  contas bancárias  em que o arguido  figure
como  titular,  bem como de  todos os bens  imóveis, móveis  sujei-
tos a registo e quotas, e, ainda, a proibição de o arguido obter junto
das competentes entidades publicas certidões, bilhetes de identida-
des, passaporte e carta de condução ou qualquer outro documento.

13 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Magalhães. —
O Oficial de Justiça, Manuel Martins.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Aviso de contumácia n.º 9912/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Isabel F. Patrício,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal da
Comarca  de Santa Cruz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tri-
bunal singular), n.º 296/01.0PCSCR, pendente neste Tribunal contra
o arguido Márcio Filipe Vieira Sousa, filho de Guilherme Miguel
Luís  de  Sousa  e  de  Teresa  Maria  Vieira  Rodrigues,  natural  de
Funchal, São Pedro, nascido em 9 de Julho de 1980, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12415493, com domicílio no Com-
plexo Habitacional da Nogueira, Bloco A, Porta 2, 9135-200 Cama-
cha,  por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  furto
qualificado na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º,
22.º e 23.º do Código Penal, praticado em 27 de Agosto de 2001,
foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 21  de  Junho  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Manuel José F. F. Coelho.

Aviso de contumácia n.º 9913/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Isabel F. Patrício,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal da
Comarca  de Santa Cruz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tri-
bunal singular), n.º 695/03.3PASCR, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido  João Nélio Ribeiro Catanho,  filho  de  João Ferreira
Freitas Catanho e de Maria Conceição Catanho Ribeiro, natural de
Machico, de nacionalidade portuguesa, nascido em 9 de Março de
1977,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  11564561,  com
domicílio no Sítio do Lombo do Chegue, 9200-083 Machico, por
se encontrar acusado da prática de um crime de roubo, previsto e
punido pelo artigo 210.º do Código Penal, praticado em 2 de De-
zembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Ju-
lho  de  2005,  nos  termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-

tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 1, e a proibição de o arguido
obter, a seu requerimento, bilhete de identidade, passaporte, certi-
ficado  de  registo  criminal,  carta  de  condução,  carta  de  caçador,
licença de uso e porte de arma,  livrete e  título de  registo de pro-
priedade  de  registo  de  automóveis,  cartão  de  contribuinte  ou  ou-
tros  documentos  ou  certidões  fiscais,  caderneta  militar  e  outros
documentos e certidões emitidas por entidades militares, cartão de
identificação  de  empresário  em  nome  individual  ou  outros  do-
cumentos  emitidos  pelo Registo Nacional  de  Pessoas Colectivas,
atestados de  residência e outros atestados administrativos,  autori-
zação  ou  visto  de  residência  em  território  nacional  ou  quaisquer
documentos, registos ou certidões junto das respectivas conserva-
tórias competentes, e, ainda, a passagem imediata de mandados de
detenção, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 1, para efeitos
do  disposto  no  artigo  336.º,  n.º  2,  do Código  de Processo Penal.

14  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Rui Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 9914/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Isabel F. Patrício,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal da
Comarca  de Santa Cruz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tri-
bunal singular), n.º 508/04.9PBSCR, pendente neste Tribunal contra
o arguido John Joseph Scally,  filho de Thomas Scally e de Anne
Scally, de nacionalidade irlandesa, nascido em 22 de Novembro de
1961,  advogado,  titular  da  licença  de  condução  n.º  50416361,
emitida pela República da Lituânia, com domicílio na Estrada do
Garajau, Edifício Villa da Quinta, A B, 9125-067 Caniço, por  se
encontrar acusado da prática de um crime de condução de veículo
em estado de  embriaguez, previsto  e punido pelo  artigo 292.º do
Código  Penal,  praticado  em  28  de  Junho  de  2004,  foi  o  mesmo
declarado contumaz,  em 4 de  Julho de 2005, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

15  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Manuel José F. F. Coelho.

Aviso de contumácia n.º 9915/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Isabel F. Patrício,  juíza de direito do 1.º  Juízo do Tribunal da
Comarca  de Santa Cruz,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tri-
bunal singular), n.º 48/05.9TBSCR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Adelino Nascimento Marques, filho de Manuel Mar-
ques e de Clementina Franco Nascimento, natural de Machico, de
nacionalidade portuguesa, titular do bilhete de identidade n.º 10485409,
com domicílio na 28 Colwvn House, Bríant Estate, London S e 1
B Z, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à
integridade  física  simples,  previsto  e  punido pelo  artigo 143.º  do
Código Penal, praticado em 8 de Outubro de 1995, por despacho
de  13  de  Julho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo
Penal, por apresentação.

15  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Isabel F.
Patrício. — O Oficial de Justiça, Manuel José F. F. Coelho.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 9916/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de San-
ta  Maria  da  Feira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal
colectivo), n.º 4456/03.1TBVFR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Paulo Jorge Rocha, filho de Maria Bertine das Dores Ro-
cha,  natural  de  São  Jorge  de  Arroios,  Lisboa,  de  nacionalidade
portuguesa,  nascido  em 10 de Fevereiro de 1972,  solteiro,  titular
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do bilhete de identidade n.º 9854775, com domicílio na Rua Pro-
fessor Luís Gomes, 9, direito, Laranjeiro, 1000 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, pre-
visto  e  punido pelos  artigos 202.º,  alínea a),  203.º,  n.º  1  e  204.º,
n.º 1, alínea a),  todos do Código Penal, praticado em 18 de Abril
de 2000, um crime de falsificação de documento autêntico, previsto
e punido pelos artigos 255.º, alínea a), 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3,
do Código Penal, e um crime de furto simples, previsto e punido
pelo  artigo  203.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  por  despacho  de  2  de
Junho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
encontrar  detido  e  ter  prestado  termo  de  identidade  e  residência.

9  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A  Oficial  de  Justiça,  Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9917/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa
Maria  da Feira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  sin-
gular), n.º 1617/01.1TAVFR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Pedro Bruno Pereira dos Santos,  filho de Alberto de  Jesus
Santos  e  de Maria Laurinda  Pereira  da Rocha Santos,  natural  de
Espinho,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em 4  de Abril  de
1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 121713360, com
domicílio  na  Rua  Vasco  da  Gama,  33-B,  Faro,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de ofensa à Integridade física sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1, do Código Penal,
praticado em 10 de Abril de 2001, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 24 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com a  sua  detenção,  tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do proces-
so  até  à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter os seguintes documentos bilhete de identidade,
certificado  de  registo  criminal,  licença  de  uso  e  porte  de  arma,
documentos,  registos ou certidões da  responsabilidade de conser-
vatórias,  livrete  e ou  título de  registo de propriedade de veículos
automóveis, caderneta militar e ou outros documentos e certidões
emitidas  por  entidades  militares,  atestado  de  residência  e  ou  ou-
tros  atestados  administrativos,  passaporte,  carta  de  caçador,  carta
e ou  licença de  condução de veículos motorizados ou  aeronaves,
documentos, registos ou certidões da responsabilidade de Cartóri-
os Notariais, cartão de contribuinte e ou outros documentos ou cer-
tidões  fiscais, cartão de  identificação de empresário em nome  in-
dividual  ou  outros  documentos  emitidos  pelo  registo  nacional  de
pessoas  colectivas,  autorização  ou  visto  de  residência  em  territó-
rio nacional, sendo cidadão estrangeiro ou apátrida.

13  de  Junho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A  Oficial  de  Justiça,  Carmencita Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 9918/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da
Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4460/
01.4TAVFR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  José  de
Andrade Faria, filho de António Faria e de Agostinha da Conceição
de Andrade, nascido em 30 de Novembro de 1952, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 2143376, com domicílio na Rua da Bairrada,
São João de Ver, 4520 Santa Maria da Feira, actualmente detido no
Estabelecimento Prisional de Paços de Ferreira, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91 de 28 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Janeiro de
2002, por despacho de 4 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal,  por  o  arguido  ter  prestado  termo de  identidade  e  residência.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Ma-
galhães.

Aviso de contumácia n.º 9919/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-

petência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa
Maria  da Feira,  faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  sin-
gular),  n.º  8835/03.6TBVFR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Alberto Apolinário Silva Oliveira, filho de Apolinário Go-
mes de Oliveira e de Zilda Pereira da Silva, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Janeiro de 1960, casado,  titular do bi-
lhete de identidade n.º 5381793, com domicílio na Rua Central de
Goda,  127,  Edifício  Magnólia,  4535  Mozelos,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e puni-
do  pelo  artigo  23.º,  do  Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e  Decreto-Lei
n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 4 de Janeiro de 1992,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de 2005, nos ter-
mos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração
de  contumácia,  que  caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Ma-
galhães.

Aviso de contumácia n.º 9920/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da
Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 8835/
03.6TBVFR,  pendente  neste  Tribunal  contra  a  arguida  Margarida
Cândida Conceição Silva Oliveira,  filha de  José de Sousa e Silva e
de Celeste Maria da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascida
em  10  de  Maio  de  1961,  casada,  com  a  identificação  fiscal
n.º 197822347 e titular do bilhete de identidade n.º 6607580, com do-
micílio  na  Rua  Central  de  Goda,  127,  Edifício  Magnólia,  4535
Mozelos, por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude
fiscal, previsto e punido pelo artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90
e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 3 de Ja-
neiro de 1992,  foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A de-
claração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Maria Manuela L. Ma-
galhães.

Aviso de contumácia n.º 9921/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz  saber  que,  no  processo  comum  (tribunal  colectivo),  n.º 1971/
00.2TAVFR,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Sérgio
António Pinto de Sousa, filho de José Fernando da Silva Sousa e
de Maria da Conceição Pinto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 29 de Junho de 1975, casado,  titular do bilhete de  identidade
n.º 11845566, com domicílio na Casal de Baixo, Aveleda, Lousada,
por se encontrar acusado da prática de um crime de fraude fiscal,
previsto  e  punido  pelo  artigo  23.º  do  Decreto-Lei  n.º  20-A/90  e
Decreto-Lei  n.º  394/93,  de 24 de Novembro,  praticado  em 1995,
foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em  30  de  Maio  de  2005,  nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Julho de 2005. — O Juiz de Direito, Nélson Salvadorinho. —
A Oficial de Justiça, Carla Cruz.




